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ESTADO D§ SERGIPE
PREFEITURA MUi{ICIPAL DE SÂO FRANCISCO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PB';?,ã"ffi§03Á§r§

I . OBIETO
Locação de 01 (um) Imóvel situaCo na Rua Alfredo Hora, no 116, Centro,
São Francisco/SE, para atenclei' ;ls necessidades da Secretaria Municipal
de Educação.

II - OBJETIVOS
O objetivo a ser atendido é: acomodação da Secretaria Municipal de
Educação, QU€ não dispõe de infraestrutura predial própria para
proporcionar aos nossos Servidores que atuam neste órgão, acomodações
condizentes com as tarefas que e>:ecutam.

III. JUSTIFICATIVA:
Considerando que nâo dispom:s de Prédio Próprio para o funcionamento
da Secretaria Municipal de Educacão;

Consiclerando a neçesçidade Ce termos espaços dignos para que neles
possamos desenvolver nossas a!:ividades, visando à prestação de um
serviço eficiente e de qualidade;

Considerando que o Imóvel a ser rocado está situado na Rua Alfredo Hora,
10 116, Centro, 5ão Francisc,r/§§, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educaçãc,

rv - D(}TAçÃ0 C)Rçâ.MENTÂQIA
UO: 2008 - Secretaria de Educaçào
Ação: ?.0X5- Manutenção da Secretaria de Educação
Cl. Econômica: 3390,36.00.00 ^ Or.rtros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física
Fonte de Recursos: 1500000CI
V - RE§PONSABILIDADES DO LOCATÁRIO

o Q !- CA-t-ÁRIfl de',r*rÍ nr*l*r o objeto desta locação, em perfeito
estado cle ccnser"raçã* (: r:briga-se a conservá-lo até o prazo de
entrega.

r A despesa oriundas do consrlmo de água e energia, a partir da data
do início da locação correrãi: por conta do locatário, sendo que este
não se responsahiliza iicr eventuais pendências ou débitos anteriores
à locaçõo.

o Q peÇârn?nt,{) elns dc:;p,3';-s com impostos e/ou taxas (IPTU,
Ccntribr-riçào l': 1\1q;1ir;ri3. e'"i:.), incidentes no imóvel locado, ficarãO
sob a !'esponsabilidade dc t*c'catário.
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ISTATÜ D§ SERGIPE
PR_EFEITURA MiJ'I§IfjIPAL DE SÃO FRANCISCO

i,§CLIT}.k{1, ,i; ,',ICIPAL DE EDUCAÇÃO

VI . VIGÊTUCTA
CI prazo de vigência da locaçiin s*rá de 12 (doze) meses, contando da
assinatura do contrato.

São Francisco/SH, 20 rle clezenri:r.: cle 2022.

§ecretá r§a +"qi:er*eipal de Educaç5o

RATTFTC O em, §fl d-u6. -,(u- 12A22.

Atba §;pm
Prefeit* +- tt São Francisco
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